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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL

Ata de Reunião Ordinária nº 19/2021


[bookmark: _Hlk58398608][bookmark: _Hlk51589399]Aos vinte e quatro dias do mês de junho de dois mil e vinte e um, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 17h, os vereadores Jair Locatelli, Daiana Vanessa Bald e Diego Hider Maciel. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: Veto nº 03/2021 – Veto parcial do Prefeito Municipal ao  projeto  de  lei legislativa nº 4/21, o qual institui a Política Municipal de Incentivo à Geração de Energia a partir de Fonte Solar no Município de Três Passos/RS; Projeto de Lei º 47/2021 – Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar temporariamente e sob regime emergencial e de excepcional interesse público cinco oﬁcineiros, nas áreas de informática educativa, taekwondo, música, dança, expressão corporal e teatro, para atuarem no Complexo Municipal de Ensino Fundamental Integral Professor José Luiz Rhoden; Projeto de Lei nº 48/2021 - Reestrutura as normas do fundo municipal de apoio ao desenvolvimento dos pequenos estabelecimentos rurais de Três Passos; Projeto de Lei Legislativa nº 07/2021 - Dispõe sobre o alinhamento e a retirada de ﬁos em desuso e desordenados existentes em postes de energia elétrica e dá outras providências; LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: Veto nº 03/2021 – A orientação técnica concluiu pela viabilidade do veto parcial, pois o artigo vetado cria obrigação ao Poder Executivo de estabelecer cronograma de implementação da política pública prevista na proposição, violando a reserva da administração e, consequentemente, a regra da separação dos poderes. O relator designado, Jair Locatelli, proferiu voto favorável ao veto e foi seguido pela Vereadora Daiana Bald. O Vereador Diego Maciel proferiu voto contrário ao relator. Projeto de Lei nº 47/2021 - A orientação técnica concluiu pela viabilidade jurídica da proposição, vez que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, podendo o projeto prosseguir os demais ritos do processo legislativo. A Relatora designada, Daiana Bald, proferiu voto favorável e foi seguido pelos demais membros. Projeto de Lei nº 48/2021 – A orientação técnica concluiu pela viabilidade jurídica da proposição, vez que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, podendo o projeto prosseguir os demais ritos do processo legislativo. O relator designado, Jair Locatelli, proferiu voto favorável e foi seguido pelos demais membros. Projeto de Lei Legislativa nº 07/2021 – A orientação técnica indicou a necessidade de alteração da proposição para projeto de lei complementar, a fim de se adequar à técnica legislativa. A pedido do Relator, Vereador Diego Maciel, e com a anuência dos demais membros, serão convidados para participar da próxima reunião das comissões (01/07) o engenheiro eletricista da Prefeitura Municipal Sr. Ronaldo Funchal e também o gerente de relações com Setor Público da RGE Sr. Jonathan Koenemann, para prestarem esclarecimentos quanto ao projeto. VOTAÇÃO DO PARECER: Aprovado, por maioria, o Veto nº 03/2021. Aprovados, por unanimidade, os projetos de lei nº 47/2021 e 48/2021. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada por todos os membros da Comissão Permanente. 
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